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PROJETO DE LEI N" 061/2013

Dispõe sobre contratação e exoneração de
servidores dos Gabinetes dos vereadores.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais APROVA e o Chefe do Poder Executivo Municipal SANCIONA a
seguinte:

Lei

Art. 1° - A contratação ou exoneração de servidores que compõe o quadro dos
Gabinetes dos vereadores está condicionada a autorização por escrito dos respectivos
Vereadores, tendo em vista ser o servidor de sua responsabilidade quanto ao seu trabalho.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 01 de novembro de 2013.
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CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que na estrutura dos nossos gabinetes parlamentares a

responsabilidade é toda do Vereador(a), inclusive quanto a atestar o ponto do

respectivo servidor, nada mais justo que condicionar a contratação ou

exoneração a sua vontade e responsabilidade.

Assim, esperamos contar com a compreensão dos senhores Edis na

aprovação da presente proposição.

Terezinha V. Mezadri

Valber Saláfini

Pires Vasconcellos
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AUTOGRAFO DE LEI N° 55/2013

Dispõe sobre contratação e exoneração de
servidores dos gabinetes dos Vereadores.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990,
faz saber que foi aprovado, pelo Plenário desta Casa, na sessão ordinária do dia
05/11/2013, o Projeto de Lei n° 61/2013, de autoria do Poder Legislativo (vereadora
Terezinha Mezadri) que dispõe sobre contratação e exoneração de servidores dos
gabinetes dos Vereadores.

PROJETO DE LEI N° 61/2013

Dispõe sobre contratação e exoneração de
servidores dos gabinetes dos Vereadores.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte LEI MUNICIPAL:

Art. 1° A contratação ou exoneração de servidores que compõem o quadro
dos Gabinetes dos Vereadores está condicionada a autorização por escrito dos
respectivos Vereadores, tendo em vista ser o servidor de sua responsabilidade
quanto ao seu trabalho.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 07 de vembro^

; DA CÂMARA
Aãtta-Igrela—-

PR

daDalva

[JíYKtfpJM
^/iCE-PRESIDENTE SECRETARIO
Terezinha Vizzoni Mezadri Diiermando Melo de Souza Júnior

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES







1
Câmara Municipal de Anchieta

Estado do Espírito Santo

DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal de Anchieta

Tendo em vista a aprovação por unanimidade, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 61/2013
de autoria do Poder Legislativo (Vereadora Terezinha Vizzoni Mezadri) e, conseqüente
publicação da Lei n° 874/2013, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES, 31 de Dezembro de 2013.

'RESIDENTE DA GAMARA

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI

Rua Nancy Ramos Rosa, n° 87, Portal de Anchieta - CEP. 29.230-000 - Fone; (28) 3536-0300 - Anchieta/ES


